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22/10/2019 36ª Cristalina

22/10/2019 38ª Goiatuba

22/10/2019 39ª Itapaci

22/10/2019 40ª Senador Canedo

22/10/2019 45ª Pontalina

22/10/2019 46ª Quirinópolis

22/10/2019 47ª São Domingos

22/10/2019 50ª Uruaçu

22/10/2019 53ª Iporá

22/10/2019 55ª Porangatu

22/10/2019 66ª Santa Helena de Goiás

22/10/2019 68ª Edéia

22/10/2019 72ª Ceres

22/10/2019 74ª Goianésia

22/10/2019 76ª Rubiataba

22/10/2019 77ª Itapuranga

22/10/2019 79ª Fazenda Nova

22/10/2019 85ª Crixás

22/10/2019 87ª Alexânia

22/10/2019 88ª Mara Rosa

22/10/2019 94ª São Miguel do Araguaia

22/10/2019 95ª Jussara

22/10/2019 96ª Itajá

22/10/2019 97ª Cachoeira Alta

22/10/2019 99ª Cavalcante

22/10/2019 102ª Piranhas

22/10/2019 105ª Campos Belos

22/10/2019 106ª Caçu

22/10/2019 110ª Mozarlândia

22/10/2019 123ª Alvorada do Norte

22/10/2019 124ª Bom Jesus de Goiás

22/10/2019 125ª Formoso

22/10/2019 128ª Acreúna

22/10/2019 130ª Minaçu

22/10/2019 131ª Padre Bernardo

22/10/2019 143ª Alto Paraíso de Goiás

PORTARIA Nº 112/2019/PRES/TRE-GO

PORTARIA Nº 112/2019/PRES/TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso XLIII, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,

PORTARIA Nº 112/2019/PRES/TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso XLIII, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,
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Considerando o afastamento legal (férias) do Dr. Eduardo de Agostinho Ricco, Juiz Eleitoral da 39ª ZEGO de Itapaci, no período de 21.5 a 
19.6.2019, conforme mensagem eletrônica da respectiva zona eleitoral de 23.5.2019;

Considerando a informação superveniente da Chefia de Cartório de que não houve atuação de Juiz Substituto nos dias 21, 22 e 23.5.2019, 
conforme mensagem eletrônica da respectiva zona eleitoral na data de hoje; 

Considerando a ordem de substituição automática da Tabela do Judiciário Estadual de 26.4.2019, e em obediência aos arts. 4º, caput, e 9º 
da Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE:

Art. 1º Designar o Dr. HUGO DE SOUZA SILVA, Juiz Eleitoral da 76ª ZE de Rubiataba, para substituir na jurisdição eleitoral da 39ª ZEGO, com 
sede no município de Itapaci, no período de 24.5 a 19.6.2019, em razão de afastamento legal do(a) titular.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 23 de maio de 2019.

Desembargador  CARLOS ESCHER

Presidente

PORTARIA Nº 113/2019/PRES-TRE-GO

PORTARIA Nº 113/2019/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso XLIII, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,

Considerando o afastamento legal (licença por motivo de doença em pessoa da família) da Dra. Fábiola Fernanda Feitosa de Medeiros 
Pitangui, Juíza Eleitoral da 007ª ZEGO de Caldas Novas, nos dias 23 e 24.5.2019 e a efetiva atuação da Dra. Vaneska da Silva Baruki, Juíza 
responsável pela substituição automática, conforme mensagem eletrônica encaminhada pelo chefe de cartório nesta data; 

Considerando a ordem de substituição automática da Tabela do Judiciário Estadual de 26.4.2019, disponível no sítio do TJGO na presente 
data, e em obediência aos arts. 4º, §1º e 9º da Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE:

Art. 1º Designar a Dra. VANESKA DA SILVA BARUKI, Juíza da 1ª Vara Criminal da comarca de Caldas Novas para substituir na jurisdição 
eleitoral da 007ª ZEGO, com sede no referido município, nos dias 23 e 24.5.2019, em razão do afastamento do(a) titular.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 23 de maio de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHER

Presidente

Despachos

DESPACHOS

1.  REPRESENTAÇÃO Nº  226-81.2016.6.09.0067

PROTOCOLO: 130.359/2016

ORIGEM: BONIFINÓPOLIS/GO (141ª ZONA ELEITORAL DE ANÁPOLIS/GO)

REPRESENTANTE: COLIGACAO CONFIANCA E TRANSFORMACAO

ADVOGADO: MICHAEL BRUNNER BISPO GONÇALVES - OAB: 47608/GO

REPRESENTADA: COLIGACAO UNIDOS POR BONFINOPOLIS

ADVOGADOS: RUBENS FERNANDO MENDES DE CAMPOS - OAB: 8198/GO

VALDENISIA MARQUES SILVA - OAB: 22358/GO

ANAYTIA ALVES S E SILVA - OAB: 41886/GO

Considerando o afastamento legal (férias) do Dr. Eduardo de Agostinho Ricco, Juiz Eleitoral da 39ª ZEGO de Itapaci, no período de 21.5 a 
19.6.2019, conforme mensagem eletrônica da respectiva zona eleitoral de 23.5.2019;

Considerando a informação superveniente da Chefia de Cartório de que não houve atuação de Juiz Substituto nos dias 21, 22 e 23.5.2019, 
conforme mensagem eletrônica da respectiva zona eleitoral na data de hoje; 

Considerando a ordem de substituição automática da Tabela do Judiciário Estadual de 26.4.2019, e em obediência aos arts. 4º, caput, e 9º 
da Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE:

Art. 1º Designar o Dr. HUGO DE SOUZA SILVA, Juiz Eleitoral da 76ª ZE de Rubiataba, para substituir na jurisdição eleitoral da 39ª ZEGO, com 
sede no município de Itapaci, no período de 24.5 a 19.6.2019, em razão de afastamento legal do(a) titular.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 23 de maio de 2019.

Desembargador  CARLOS ESCHER

Presidente


